
MINUTA DE PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

EMENTA: Inclui a efeméride Dia e Semana do bairro Rio Branco, no Anexo da Lei nº 10.904 de 31 de
maio de 2010 e alterações posteriores – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação
do Município de Porto Alegre, no dia 07 de dezembro e Semana compreendida do dia 01 a 07 do
mês de dezembro de cada ano.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Este Projeto de Lei tem por obje�vo modificar o Anexo da Lei nº 10.904 de 31 de maio de 2010 e
alterações posteriores, para ins�tuir no Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do
Município de Porto Alegre o "Dia e Semana do bairro Rio Branco”, a ser comemorado no dia 07 de
dezembro e Semana compreendida do dia 01 a 07 do mês de dezembro de cada ano.

Rio Branco é um bairro nobre da cidade de Porto Alegre, capital do estado do Rio Grande do Sul. Foi
criado pela Lei 2022 de 7 de dezembro de 1959.

A região onde está localizado o atual bairro Rio Branco se chamava Colônia Africana no final do século
XIX e início do século XX, e teve essa denominação alimentada muito provavelmente pela imprensa da
época,  pela  formação  de  sua  população.  As  ruas  que  demarcavam  sua  localização  eram  Ramiro
Barcelos, Mariante, Mostardeiro e Caminho do Meio (atual Protásio Alves), situadas no 3º Distrito da
cidade de Porto Alegre.

A  região não contemplava  apenas  o  atual  Bairro  Rio  Branco,  mas  também partes  do Bom Fim e
Mont’Serrat.  Não há  consenso sobre  todas  as  ruas  que compunham a  região,  inclusive  entre  ex-
moradores entrevistados em pesquisas recentes.

Há algumas hipóteses e possibilidades de como a população daquela área foi se estabelecer naquele
local.  As  mais  gerais  dão  conta  do  processo  de  desenvolvimento  da  cidade e  de  que os  sujeitos
indesejados na urbe foram marginalizados para espaços mais distantes, insalubres, de densa mata:
caracterís�cas que denotavam uma baixa valorização dos terrenos, atraindo pessoas de pouca renda.
Há também os recém-libertos que teriam se deslocado para lá em maior número à época da abolição
da escravatura, por volta de 1884 a 1888, em Porto Alegre.

Esse período concentrou o maior número de alforrias na cidade, embora seja de conhecimento que
estas não tenham se dado de maneira irrestrita, à medida que havia alforrias mediante pagamento e
também sob contrato de prestação de serviço, que obrigava o liberto a trabalhar por mais alguns anos
para seu senhor, postergando o tempo ca�vo desse sujeito. Muitos desses “libertos” pós-1884 é que
provavelmente deram sen�do a lugares como a Colônia Africana, pois indesejados nas zonas urbanas
devido a sua suposta “incivilidade” para viver na urbe burguesa, tomada pelos ideais posi�vistas de
“ordem e progresso” foram forçados pela  lógica da “modernidade urbana” a  procurar  áreas mais
afastadas e, muito provavelmente, mais insalubres.
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Outra possibilidade é de que fora permi�do aos ex-escravizados se estabelecerem nas áreas menos
valorizadas  e  alagadiças  de  chácaras  pertencentes  a  famílias  como  a  Mostardeiro  e  a  Mariante,
embora não haja documentos comprobatórios até o momento de que os mesmos alforriados por estas
famílias abrigaram-se em partes menos requisitadas destas chácaras. Outras hipóteses para a chegada
dessas pessoas na região são os loteamentos, elemento que pode ser encontrado em jornais como A
Federação, veículo de imprensa oficial do Par�do Republicano Rio-grandense, e que trazia em suas
páginas a compra e venda de loteamentos em logradouros um pouco mais afastados do núcleo urbano
da cidade, dentre elas uma publicação de 29 de janeiro de 1894, a qual faz menção da venda de lotes
sitos às ruas Castro Alves e Ramiro Barcelos, na Colônia Africana, sendo esta possivelmente uma das
primeiras menções escritas sobre a região.

Embora  tenha  se  caracterizado  por  uma  maioria  negra,  havia  também  outras  etnias,  imigrantes
europeus de diversas nacionalidades. Esta menção é importante, uma vez que a coexistência serve
para não permanecermos com a visão amplamente difundida por jornais e cronistas da época de que
anteriormente  a  Colônia  Africana  era  uma zona primi�va  e  violenta,  possuindo apenas  negros  e,
posteriormente, com a entrada da comunidade judaica a região começou a evoluir. Essa coexistência
alimenta a  complexidade das sociabilidades locais  e  procura eliminar  as  noções temporais  de um
passado unicamente negro e primi�vo e um presente e futuro branco e desenvolvido.

A região era representada como uma zona de criminalidade e, após uma campanha de saneamento,
foi urbanizada e recebeu o atual nome, uma homenagem ao Barão do Rio Branco, na década de 1920. 
As inferências relacionadas à possível criminalidade da região estão amparadas em ar�gos de jornais e
de alguns cronistas, como Ary Veiga Sanhudo, no qual dedica em um de seus livros trecho sobre a
Colônia Africana. Estes ar�gos e crônicas tendem a representar aquele espaço de forma deprecia�va,
como se ali fosse “a corte do crime”.

Essa campanha de saneamento foi estabelecida pelos governos posi�vistas que se sucederam no Rio
Grande do Sul  e,  consequentemente,  em Porto Alegre,  desde o final  do século XIX até o final  da
década de 1930. Sob o slogan de “conservar melhorando”, a cidade de Porto Alegre sofreu diversas
modificações, não apenas no aspecto urbano e estrutural, das construções e paisagens, mas também
em um maior regramento moral dos costumes e prá�cas que deveriam ser ordenadas e controladas
nas  zonas  urbanas.  Outra  fonte  recorrente  nas  pesquisas  sobre  a  Colônia  Africana,  o  advogado,
desembargador e pesquisador Sérgio da Costa Franco também aborda o lugar trazendo elementos de
“primi�vidade” à região, ao denotar que ela se desenvolveria e tornar-se-ia importante a par�r de
construções com melhor padrão.

Essas intervenções nega�vas feitas em jornais, crônicas ou outras pesquisas indicam uma perpetuação
no imaginário  social  como sendo uma área  nascida  na  criminalidade,  com aspectos  nega�vos  na
cons�tuição de sua memória, a qual só passa a ter visibilidade e preocupação com melhoramentos
quando já não era mais assim denominada, mas já como Rio Branco, por volta de 1918.  Na crônica de
Sanhudo é possível ver as intencionalidades em destacar a “Colônia Africana” como um lugar temido,
atrasado e esquecido, ao passo que quando é transformado em Rio Branco figura com bom aspecto,
moderno e laborioso “bairro”.

Pouco  interesse  houve  por  parte  do  poder  público  nesta  região  até  o  período  do  Plano  de
Melhoramentos (1914), que previa modificações de infraestrutura e embelezamento do Centro e de
regiões próximas.

O “Plano de Melhoramentos e  Embelezamentos  de 1914”,  projetado pelo arquiteto João Moreira
Maciel, durante a administração de José Montaury previa a modernização de Porto Alegre a par�r do
alongamento e criação de ruas, monumentos e todo um trabalho de arborização - algo recorrente
naquele contexto, sendo também uma demanda da própria burguesia local.

Embora o projeto focasse numa melhora da circulação no Centro e arredores, com diversas melhorias,
a  população negra  e  pobre  que moravam em cor�ços,  por  exemplo,  eram indesejados  na  região
central da cidade, por não estarem aptos a viver de forma “civilizada” e ordenada que a região exigia.
Cabe ressaltar que essa inicia�va não se encerra no governo de José Montaury, tendo se estendido até
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meados da década de 1940, e com maior intensidade na execução nos governos sucessores de Otávio
Rocha, Alberto Bins e Loureiro da Silva. Este úl�mo, entre 1937 e 1943, seria elaborado o denominado
"Um Plano  de  Urbanização"  (1943),  em que  é  feito  um Relatório  escrito  em colaboração  com o
urbanista Edvaldo Pereira Paiva, cuja finalidade seria jus�ficar e dar visibilidade as decisões tomadas
na primeira  administração de Loureiro  da  Silva  em Porto  Alegre,  quase sempre jus�ficadas  como
questões de "u�lidade pública".

Essa  sucessão de medidas  tomadas contrastava  com as  necessidades dos  moradores  pobres  que,
“enquadrados”  na  lógica  dos  projetos  da  administração  pública,  eram empurrados  para  longe  do
centro, seja pela pressão no aspecto simbólico e social, seja pela administração pública através da
força da tributação territorial ou pela pressão das autoridades policiais. No caso da Colônia Africana, a
Rua Ramiro Barcelos foi afetada com os projetos de remodelamento, assim como também as ruas
Henrique Dias com a rua Cabral, e também as ruas Castro Alves e Esperança (atual Miguel Tostes),
todas situadas na região da Colônia Africana.

Em trecho re�rado do Plano de Melhoramentos é possível notar que em nome da modernização casas
foram derrubadas e pessoas afastadas de suas moradias para que os “melhoramentos” fossem feitos,
e  evidentemente  pessoas  menos  abastadas,  em  sua  grande  maioria  negros,  foram  novamente
empurrados para fora dos limites urbanos da cidade. “Comunicamos a rua Henrique Dias com a rua
Cabral, e prolongamos a rua Francisco Lombroso.

Por fim cortamos o ângulo da rua Castro Alves e rua Esperança, atualmente obstruído por construções
de pouca monta”.

O Relatório elaborado no governo de Loureiro da Silva é uma espécie de con�nuidade dos polí�cas
estabelecidas no Plano de 1914, e que mistura elementos de prestação de contas e testemunhos de
sua  gestão,  além  de  louvar  a  maior  autonomia  dada  ao  Poder  Execu�vo  para  executar  as
desapropriações no que diz respeito a questões envolvendo saúde, de higiene, de assistência pública,
de transporte. Consta em trecho do Relatório que “[...] Sobretudo a inclusão do ‘loteamento’ para fins
de melhor aproveitamento econômico, esté�co ou higiênico, veio trazer novas possibilidades à nossa
edilidade, no sen�do de sanar os aleijões existentes em pleno centro da cidade. Apesar de ainda
imperfeita, a ins�tuição do loteamento deu ao poder municipal uma força inconteste para evitar o
abuso até então exercido por determinadas pessoas que, por mera obs�nação, procuravam entravar o
embelezamento da metrópole”.

O espaço da  Colônia  Africana,  embora  relegado inicialmente  pelo  poder  público,  e  es�gma�zado
nega�vamente por crônicas em jornais, era um espaço de produção de sociabilidades e cultura entre
os moradores, muitas das quais compõe aspectos culturais da cidade de Porto Alegre. Em trabalho do
historiador Alexandre Silveira Barcelos, ele u�liza-se da história oral, entrevistando an�gos moradores
do local, para trazer outras reflexões sobre o imaginário da região.

Diversos são os relatos que contrapõe as visões nega�vas sobre o local, indicando união entre famílias,
diversas  festas  organizadas  pela  comunidade,  e  reconhecimento  entre  os  moradores,  sendo
considerado, inclusive, como um foco de resistência de aspectos da cultura africana.

Esse foco de resistência pode ser interpretado de diversas maneiras, algumas delas seriam através das
festas e religiosidades celebradas naquela região, dando conta, por exemplo, de ressignificar espaços
construídos para suas próprias liturgias. Seria o caso, por exemplo, do que chama atenção as crônicas
de Ary Veiga Sanhudo, ao se surpreender com o fato de que a Capela Nossa Senhora da Piedade,
construída em 1888, mas inaugurada apenas em 1913, não tenha dado nome ao arrabalde, tal qual
em outros lugares, tendo permanecido com o nome de Colônia Africana.

Sobre isso, Sérgio da Costa Franco menciona o fato da possibilidade de concorrência com o “cultos
afro-brasileiros”.  O Historiador Eduardo Kers�ng,  a  par�r  de relatos de Mathias Wagner,  pároco à
época da então Paróquia Nossa Senhora da Piedade, percebe que essas celebrações dos “cultos afro-
brasileiros”  realmente  exis�ram  na  Colônia  Africana,  e  se  “misturavam”  a  outras  da  fé  católica,
trazendo  elementos  de  relatos  como  “pai  de  santo”,  “casas  de  batuque”,  em  conversas  entre
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moradores da região com o pároco Mathias Wagner.

Outro aspecto de importância para a região foi à celebração do Carnaval, o qual sofreu mudanças ao
longo do tempo. De festa pra�cada pela elite,  com carros alegóricos e roupas luxuosas,  foi  sendo
absorvida pelas  camadas populares  e  incorporados novos elementos,  tal  qual  os  instrumentos de
percussão (bumbo e tambor).  Ao passo que os clubes de elite como o Esmeralda e o Venezianos
deixam de exis�r  ao final  do século  XIX,  distante dos centros,  os  becos,  arrabaldes  e  zonas mais
alagadiças,  como a Colônia Africana,  Cidade Baixa,  Ilhota,  entre outros conformavam festejos que
traziam costumes e tradições africanas, europeias e indígenas expressos na forma par�cular da folia
do Momo.

Na  Colônia  Africana,  já  nos  anos  1930  e  1940,  festas  eram  organizadas  pela  comunidade,  com
sociedades mais eli�zadas, mas também com os chamados “cordões populares”. Na esquina da rua
Esperança (atual  Miguel  Tostes) com a Casemiro de Abreu ficava o principal  salão de reunião dos
foliões, o Ruy Barbosa, frequentado por cordões populares e grupos mais eli�zados como o “Filosofia 
Negra” e o “Elite”. Havia também o salão “Modelo” e o “Buenos Aires”. Dentre os cordões de carnaval,
o mais conhecido era “Os Turunas”, tendo sido o coreto com grande quan�dade de negros, e um dos
mais vencedores nos concursos de coretos espalhados na cidade, tendo abrigado a solista Horacina
Correa.

A denominação Colônia Africana sobreviveu no imaginário popular até as décadas de 1950 e 1960. A
par�r da década de 1910, imigrantes judeus começaram a se estabelecer por ali, vindos do bairro Bom
Fim, um reduto judaico.

No bairro localiza-se uma das duas sedes do Colégio Leonardo da Vinci, fincado entre as ruas Cabral e
Coronel Paulino Teixeira, e o tradicional Colégio Metodista Americano, localizado na rua Doutor Lauro
de Oliveira. Com um comércio diversificado, o bairro abriga um dos pontos mais frequentados por
jovens, à noite e nos finais de tarde, com seus diversos bares, lancherias e casas noturnas.

Atualmente, o incremento da construção civil foi responsável pelo aumento do número de habitantes,
sem que houvesse uma contrapar�da por parte das autoridades com inves�mentos em infraestrutura
e segurança.

Por todo o exposto, jus�fica-se a criação do “Dia e Semana do bairro Rio Branco” e solicito aos meus
pares o necessário apoio para aprovação deste Projeto de Lei, submetendo à elevada apreciação dos
nobres vereadores, que integram esta Casa Legisla�va, na expecta�va de que, após regular tramitação,
seja deliberado e aprovado na forma regimental, diante da inques�onável relevância que esse gesto
representa para este bairro e todos seus moradores e trabalhadores, a qual pretende-se homenagear.

Vereador Alexandre Bobadra – PL

PROJETO DE LEI

Art. 1º - Inclui a efeméride Dia e Semana do bairro Rio Branco, no Anexo da Lei nº 10.904 de 31 de
maio de 2010 e alterações posteriores – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do
Município de Porto Alegre, no dia 07 de dezembro e Semana compreendida do dia 01 a 07 do mês de
dezembro de cada ano.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Wagner da Silva Bobadra, Vereador(a), em
26/05/2023, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0562936 e o código CRC A8F079B7.

Referência: Processo nº 222.00131/2023-31 SEI nº 0562936
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